
  
 

fl.1/4 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2021 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 
 

Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para Prestação de 
Serviços de Atividades Postais para Coleta, Transporte e Entrega de 

Documentos. 
 
 

O Município de Brunópolis, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua 
Selmo Heck, nº 2405, Centro, Brunópolis/SC, CEP 89634-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.613.853/0001-61, através do seu Prefeito Municipal, Exmo. Senhor Volcir Canuto, 
TORNA PÚBLICO a Inexigibilidade n° 01/2021 para contratação de serviços de 
postagens dos correios, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis. 
 
Justificativa da Inexigibilidade: Consiste o presente processo de inexigibilidade a 
contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para prestação de serviços 
de atividades postais para coleta, transporte e entrega de documentos no âmbito 
nacional. 
Justifica-se tal procedimento com fundamento no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, 
em virtude da inviabilidade de competição visto que a contratada detém o monopólio 
das atividades postais em todo o território nacional, sendo assim, entende-se 
configurada a hipótese de contratação mediante Inexigibilidade de licitação. 
Considerando os serviços de postagem pelo Município, o contrato vai gerar uma 
estimativa de despesas de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensal, totalizando um 
valor estimado de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) o que justifica o 
enquadramento no artigo 25, I, da Lei 8666/93. 
 
Justificativa do Preço e Razão da Escolha do Executor do Objeto 
1. Descrição Do Objeto/Proposta 
Contratação de empresa para prestação de serviços de atividades postais para coleta, 
transporte e entrega de documentos no âmbito nacional. 
1.1. VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
1.2. PRAZO DE EXECUÇÃO: O objeto será executado pelo prazo de 12 (doze) meses 
podendo ser prorrogado por 60 meses (Conforme art. 57, II da Lei 8.666, de 1993).  
1.3. FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados mensalmente até o 
dia o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação do serviço. 
 
2. Dotação Orçamentária E Recursos Financeiros 
2.1. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital 
correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2021. 
2.2. Os recursos financeiros serão provenientes da própria contratante e de 
transferências constitucionais e legais. 
 
3. Da Publicação 
3.1 - VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – 
Dom/SC. 
 
3.2. Data da publicação: 15/07/2021. 
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4. Executor 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
CNPJ: 34.028.316/0028-23 
Rua Romeu José Vieira, n.º 90 - Bloco B – Bairro Nossa Senhora do Rosário 
São José – SC 
 
5. Justificativa Dos Serviços 
Tendo em vista as necessidades desta municipalidade, quanto a utilização de serviços 
postais especializados, prestados em todo o território nacional exclusivamente pela ECT 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, faz- se necessária a sua contratação para 
o exercício de 2021 para envio e recebimento das correspondências da Administração 
Municipal. 
 
6. justificativa do preço 
No caso em tela, embora exigido pelo artigo 26, parágrafo único, inciso III, da Lei n.º 
8.666/1993, não cabe justificativa de preço por tratar-se de fornecedor exclusivo e sem 
similaridades, tornando-se inviável a pesquisa de mercado. Sendo assim, cabe à 
Administração, aderir ao preço praticado pelo único fornecedor. 
 
7. Razão Da Escolha 
Inviabilidade de competição. Monopólio das atividades postais pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, o que torna inviável a competitividade, motivando a 
inexigibilidade nos moldes do inciso I do art. 25 da Lei n. 8.666/93. 
 
8. Da Legislação Aplicada 
Justifica-se tal procedimento com fundamento no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, 
em virtude da inviabilidade de competição visto que a contratada detém o monopólio 
das atividades postais em todo o território nacional, sendo assim, entende-se 
configurada a hipótese de contratação mediante Inexigibilidade de licitação. 
 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades  equivalentes; 
 

A respeito da exclusividade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na 
exploração dos serviços postais, importante ressaltar o exposto no art. 4º do Decreto 
Federal nº 8.016, de 17 de maio de 2013, in verbis: 
 

Art. 4o A ECT tem por objeto social, nos termos da lei: 
I - planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de 
telegrama; 
II - explorar os serviços postais de logística integrada, financeiros e 
eletrônicos; 
III - explorar atividades correlatas; e 
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IV - exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das 
Comunicações. 
§ 1o A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços de que 
tratam os incisos I a III do caput do art. 9º da Lei nº 6.538, de 22 de 
junho de 1978, conforme inciso X do caput do art. 21 da Constituição. 
 
O art. 9º da Lei nº 6.538 em seus incisos de I a III, além do inciso X 
do art. 21 da Constituição Federal dispõe respectivamente que: 
LEI Nº 6.538 
Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as 
seguintes atividades postais: 
I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a 
expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal; 
II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a 
expedição, para o exterior, de correspondência agrupada: 
III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de 
franqueamento postal. 
 
Constituição Federal 
Art. 21. Compete à União: 
(...) 
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional (...). 
 
 

Marçal Justen Filho, ao discorrer sobre o monopólio nos ensina que: 
O monopólio caracteriza-se quando existe um único fornecedor para 
um produto ou serviço no mercado. Isso envolve, inclusive, serviços 
públicos." (JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à lei de licitações e 
contratos administrativos. 15. ed. São Paulo: Dialética,2012, p. 414). 

 
Nesse caso, portanto, não haveria possibilidade de competição no procedimento 
licitatório, o que inviabiliza a licitação, mesmo entendimento é o de Hely Lopes Meireles, 
senão vejamos: 
 

“em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais 
interessados, pois não se pode pretender melhor proposta quando 
penas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou 
reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração 
no que concerne à realização do objeto do contrato" (MEIRELLES, 
Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, cit., p. 274).  

 
O Tribunal de Contas de Santa Catarina já se manifestou a respeito da inexigibilidade 
de licitação para contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, através 
do Prejulgado nº 1651:  
 

O Centro de Informática e Automação de Santa Catarina S.A. - 
CIASC pode conjuntamente com os municípios contratar, por 
inexigibilidade de licitação, a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT para o envio de notificações de infração de trânsito, 
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desde que o referido contrato represente economia às partes 
contratantes e seja formalizado conforme as normas inerentes aos 
contratos administrativos (art. 54 e seguintes da Lei Federal nº 
8.666/93). 

 
9. Considerações Finais 
Sendo assim, diante de todo o exposto, resta-se configurada a possibilidade de 
inexigibilidade de licitação, com a finalidade de contratação da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos para prestação dos serviços de atividades postais, uma vez que 
esta exercer determinadas atividades em regime de monopólio, o que certamente 
inviabiliza a possibilidade de competição, nos termos do art. 25 da Lei 8.666/93, 
inexistindo, desta forma, razão para realização de certame licitatório. 
 
 
Brunópolis-SC, em 14 de julho de 2021. 

 
 

Volcir Canuto 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

De acordo com o art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 
com suas alterações, dou o presente como aprovado. 

 
 

João Rogério de Andrade 
Assessor Jurídico 

OAB/SC 14.028 
 

 


